INDICAÇÃO Nº 
706
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno; se digne o Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo encaminhar a esta Casa Projeto de Lei complementar estendendo aos Oficiais de Justiça a gratificação do Regime Especial do Trabalho Judiciário – RETJ.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do nobre Vereador Lauro Fernandes de Melo, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Piraju, o ofício nº 54/2006, através do qual nos é encaminhada a cópia da moção nº 01/06, apresentada naquela Edilidade pelo Vereador Antonio Carlos Corrêa, pleiteando que a gratificação do Regime Especial de Trabalho Judiciário – RETJ, instituída para os servidores do Poder Judiciário do Estado, seja estendida aos Oficiais de Justiça.

Alega o signatário da Moção que os Oficiais de Justiça, desempenham serviços judiciários de relevância, inclusive em dias e horários atípicos, colaborando efetivamente para uma plena e satisfatória execução da atividade judiciária.

Assim, a exclusão desses servidores em relação a esse benefício se constitui numa flagrante injustiça, que merece ser reparada, inclusive como medida de estímulo aos integrantes dessa classe.

Entendendo que a reivindicação apresentada se reveste de méritos, pois representará o reconhecimento do poder público aos Oficiais de Justiça pelos relevantes serviços que prestam para a execução da atividade judiciária, estamos encaminhando a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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